
INDICAÇÃO Nº    525

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos, na ordem de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para construção de uma sede própria para a Casa de Recuperação Lírio dos Vale, no município de PRESIDENTE VENCESLAU-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a grande maioria dos nossos municípios têm enfrentado sérias dificuldades financeiras, o que os impede de atender as demandas que são prioridades para as suas populações,

Considerando que A Casa de Recuperação Lírio dos Vale, inscrita no CNPJ sob nº 00.905.149/0001-10 é uma entidade idônea e reconhecida prestadora de serviços sociais, com certificado de grande prestígio e respeito,

Considerando que a entidade fundada e cadastrada no ano de 1995 passou recentemente por uma reestruturação administrativa, estando atualmente com uma Diretoria coesa que está restabelecendo os projetos sociais que sempre desempenhou no município, visando sempre os interesses dos munícipes mais carentes,

Considerando que a referida entidade tem uma proposta de atendimento de pessoas com problemas relacionados a vícios, com terapia ocupacional, psicológica e social e, em vista disso, necessita de uma estrutura física condizente para dimensionar e qualificar o serviço de natureza pública que será executado no município,

Requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com sua sensibilidade e dinamismo, não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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